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PORTARIA CGE Nº 04, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Designa os membros do Comitê Gerencial de Tecnologia e
Segurança da Informação - CGTSI da estrutura de governança da

Controladoria Geral do Estado.

O CHEFE DE GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO, no uso da
competência prevista no artigo 30, do Anexo I, do Decreto nº 69.183, de 18 de dezembro de 2024; e

Considerando o disposto no artigo 8º, §3º, do Decreto Estadual nº 68.159, de 09 de
dezembro de 2023; e

Considerando o artigo 9º, §1º, da Resolução CGE nº 12, de 19 de agosto de 2024, que
define a estrutura de governança no âmbito da Controladoria Geral do Estado de São Paulo,

DECIDE:

Artigo 1º - O Comitê Gerencial de Tecnologia e Segurança da Informação - CGTSI, a que
se refere o artigo 8º, III da Resolução CGE nº 12, de 19 de agosto de 2024, será constituído pelos
seguintes membros:

I - Da Subsecretaria de Gestão Corporativa: Daniel de Sousa Camacho, portador do RG
nº 28.954.333-2, como titular, a quem caberá a presidência do Comitê; e Débora Cristina Rocha de
Oliveira portadora do RG nº 26.513.526-6, como suplente;

II - Do Gabinete do Controlador Geral do Estado: Gilson Libório de Oliveira Mendes,
portador do RG nº 067028142-7, como titular; e Jaime Alves de Freitas, portador do RG nº 891.486-
9/PR, como suplente;

III - Da Auditoria Geral do Estado: Suzana Mitie Munakata, portadora do RG nº
29.157.406-3, como titular; e Eduardo Fukunaga, portador do RG nº 21.818.244-2, como suplente;

IV - Da Subsecretaria de Integridade Pública e Privada do Estado: Gustavo Henrique
Meireles Urbina, portador do RG nº 24.250.872-8, como titular; e Edgar Cesar de Barros, portador
do RG nº 26.240.829-6, como suplente;

V - Da Corregedoria Geral do Estado: Rafael Vidi, portador do RG nº 8.676.176-9/PR,
como titular; e Cristiane Maria Marques Cardoso, portadora do RG nº 19.659.519-8, como suplente;

VI - Da Ouvidoria Geral do Estado: Anneliese Olbrich Buchi Batista, portadora do RG nº
35.909.373-5, como titular; e Helena Pchevuzinske, portadora do RG nº 9.797.395-6, como suplente;
e

VII - Da Subsecretaria de Combate à Corrupção: Fábio Henrique Frazão Mendes,
portador do RG nº 79.203.897-5, como titular; e Claúdia de Oliveira Valadão, portadora do RG nº
17.695.257-3, como suplente.
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Artigo 2º - As funções da Secretaria Executiva serão exercidas pelo servidor Vlademir
Pinto Gonçalves Macedo, portador do RG nº 28.105.530-0.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Portaria CGE nº 21, de 03 de setembro de 2024.

(Processo SEI nº 009.00000223/2023-28)

RONALDO LEITE FERREIRA

Chefe de Gabinete
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